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ANEXO I – FLUXOGRAMA 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE 
Secretaria Executiva de Controle e 

Transparência  

SCI-IN 02 Sistema: Sistema de Controle Interno 

FLUXOGRAMA 

Assunto: Tomada de Contas Especial - TCE 

Data da Elaboração: 01/07/2021 

Data da Aprovação: 14/10/2025 

Ordenador de Despesas SEAD Ordenador de Despesas Setor de Protocolo Comissão da TCE 

     

Legenda: 
Terminal Conector Atividade Decisão Preparação Atraso Conector Interno Conector Externo 
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Início 

Recebe a denúncia ou comunicação 
de fatos que indiquem a 

necessidade de instauração de 
Tomada de Contas Especial – TCE. 

Indica os membros da comissão 
que deverá ser composta de 

servidores efetivos, no mínimo de 3 
(três), que não poderão estar 

envolvidos com os fatos a serem 
apurados e nem possuir qualquer 

interesse no resultado do 
procedimento. 

Elabora portaria instaurando a TCE 
e designando comissão, na qual 

constará o prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias para conclusão do 

relatório. 

Encaminha a Portaria, por meio de 
Ofício à Secretaria Executiva de 

Administração, para publicação na 
coluna dos atos Oficiais do Poder 

Executivo. 

Recebe a Portaria e 
providencia publicação 

Encaminha a Portaria 
publicada ao Ordenador 

de Despesas 

Recebe a Portaria e 
encaminha a documentação 
ao Setor de Protocolo para 

abertura e autuação de 
processo de Tomada de 

Contas Especial 

Recebe, autua os 
documentos e gera 
número de processo 

para Tomada de Contas 
Especial, iniciando-se 

com o termo de 
atuação, portaria de 

instauração e 
documentos que 

motivaram a 
instauração da TCE e 
demais informações 
que se referirem aos 
fatos em apuração 

Encaminha o processo 
para o Ordenador de 

Despesa que instaurou 
a TCE 

Recebe o processo e 
informa, por meio de Ofício, 
a instauração da Tomada 
de Contas Especial à Sec. 

Exec. de Controle e 
Transparência - SECONT 

Informa, por meio de Ofício, 
a instauração da Tomada 

de Contas Especial ao 
Gabinete do Prefeito 

(Secretaria Executiva de 
Governo), solicitando que 

encaminhe a informação ao 
Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo - 
TCEES 

Encaminha o processo à 
Comissão, devidamente 

designada, para início dos 
trabalhos e entrega do 
relatório no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias 

após a publicação da 
Portaria 

Recebe o processo e adota as providências necessárias à 
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e 

quantificação do dano, instruindo o processo, observando o 
disposto no item 7.4, no que couber, e de acordo com os 

procedimentos indicados na Instrução Normativa nº 32/2014 
do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES 

Elabora ata de início dos trabalhos, convoca o possível 
responsável, por qualquer meio comprobatório do recebimento 

da comunicação, para prestar informações e demais 
esclarecimentos que se fizerem necessários, de acordo com a 

análise preliminar dos membros da comissão 

Solicita, se necessário, ao Tribunal de Contas do Estado, por 
meio de Ofício, a prorrogação do prazo da TCE, em até 90 

(noventa) dias, contados a partir da publicação da Portaria de 
instauração 

Elabora relatório circunstanciado, que será instruído com os 
documentos e informações elencados no Anexo Único da 

Instrução Normativa nº 32/2014 do TCEES, contextualizando 
os fatos, evidências, conclusões, valor do possível dano e a 

responsabilidade dos agentes 

Encaminha os autos contendo o relatório para manifestação 
da Sec, Exec. de Controle e Transparência - SECONT 
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Arquiva o processo de 
Tomada de Contas 
Especial e informa 
através de Ofício o 

arquivamento ao TCE-ES Não
k 

Sim 

Houve 
compen
-sação? 

Aguardar o 
prazo de 5 

(cinco) dias 

Sim 

Houve 
dano? 

Sim 

N
ã
o
 

S
im

 

O relatório contempla 
documentos e informações 
satisfatórias, e não possui 

nenhuma fragilidade? 
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Recebe o processo e analisa 
o relatório circunstanciado 

 

Emite 
parecer 
técnico 

Solicita 
diligência(s) 

Encaminha o processo à 
Comissão de Tomadas 

de Contas Especial 

Recebe o processo e verifica a emissão do parecer técnico 

Emitiu 
parecer 
técnico? 

Atesta a ciência e encaminha 
o processo contendo o 

relatório ao Ordenador de 
Despesas, para homologação 

Cumpre as diligências 
solicitadas e devolve o 

processo para a SECONT 

Recebe o processo e verifica se houve dano ao erário 

Aprova o relatório e encaminha o 
processo à Secretaria Executiva de 
Finanças e Planejamento - SEFIP 

Arquiva o processo de Tomada de 
Contas Especial e informa através de 

Ofício o arquivamento ao TCE-ES 

Recebe o processo e 
providencia a atualização 
do débito pelo índice de 
atualização dos créditos 
tributários do Estado do 

Espírito Santo, acrescidos 
de juros de mora e gera o 

Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM 

Encaminha o processo ao 
Ordenador de Despesas Recebe o processo e oficia quem deu causa ao dano, 

concedendo o prazo de 5 (cinco) dias para pagamento 

Recebe o processo e 
verifica se houve a 
compensação do 

pagamento do DAM 

Encaminha o processo à 
Secretaria Executiva de Finanças 

e Planejamento - SEFIP 

Encaminha 
para o 

Ordenador 
de 

Despesas 

Encaminha à 
Superintendência Contábil 

Geral, que efetuará os 
registros contábeis, 

identificando os responsáveis 
que ficarão impedidos de 

contratar ou receber algum 
benefício da Administração 
Pública, e encaminhará o 

processo ao Ordenador de 
Despesas Municipal 

Encaminha o Ofício, com a 
informação do encerramento 

da TCE, ao Gabinete do 
Prefeito e solicita o 

encaminhamento da 
informação ou dos autos do 
processo, ao TCE-ES, por 

meio de Ofício 

Recebe a informação de encerramento 
da Tomada de Contas Especial ou 

encaminha os autos do processo ao 
Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, conforme item 7.3 

Fim 


